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regulamento vigente. Soluciono a con
sulta de acôrdo com os pareceres do 
S. T. que aprovo. 

O parecer que deu orígem a êste des
pacho é do seguinte teor: 

* 
PAREÇER 

Afonso Walmser, comerciário, domi
ciliado na cidade de Rio Negro, Estado 
do Paraná, deseja saber qual a taxa da 
incidência do impôsto de renda sôbre 
as sociedades civis, com capi::ll até 
Cr$ 100.000,00, organizadas para pres
tação de serviços profissionais. 

2. A tributação é excepcional à ra
zão de 5% desde que o capital não ex
ceda ao limite fixado de Cr$ 100.000,00. 

3. O critério da taxação progressi
va dos lucros a que se refere o art. 44, 
sômente deverá ser observado se o valor 
do capital ultrapassar ao limite aludido. 

4. A letra b do § 1.0 do preceito 
acima citado do regulamento aprovado 
pelo Decreto n.O 40.702, de 31 de dezem
bro de 1956, oriundo da Lei n.o 2.862, 
de 4-9-56, diz o seguinte: « b ) as pes
soas jurídicas civis, organizadas exclu
sivamente para a prestação de serviços, 
profissionais de médico, engenheiro, ad
vogado, dentista, veterinário, contador, 

pintor, escultor, despachante e de outros 
que se lhes possam assemelhar, com ca
pItal até Cr$ 100.000,00 (cem mil cru
;;€iros) as quais pagarão o impôsto pro
pore: c nal de 5 % (cinco por cento)". 

5. O regulamento anterior, expedido 
com o Decreto n.o 36.7'73', de 13-1-55, 
r~sultante da Lei n.o 2.354, de 29-11-54, 
prescrevia a incidência da espécie à ra
zão da taxa de 3%, única divergência 
que se nota da atual redação do texto. 

6. Exposto isto, sou de parecer que 
se responda à consulta esclarecendo 
qu·e as sociedades civis referidas, com 
capital até o limite indicado, pagarão 
o impôsto de renda à razão da taxa de 
5~ sôbre os lucros auferidos. 

7. Ultrapassando o capital à quan
tia mencionada, o impôs to será cobra
do segundo o critério geral e progres
sivo da incidência, constante das alíneas 
a e b do art. 44 aludido. 

8. E· o meu parecer. À considera
ção superior. 

Concordo, também, ressalvando que a 
tributação prevista na letra b do § 1.0 
do art. 44 do Regulamento do Impôsto 
de Renda em vigor beneficia apenas as 
pessoas jurídicas civis, nas condições in
dicadas, que apenas tenham como ativi
dade a prestação de serviços das profis
sões liberais. À consideração superior-

IMPôS TO DE RENDA - REMESSAS PARA O EXTERIOR 

- A incidência do impôsto de renda é sôbre a quantia 
fixada em cruzeiros,. em se tratando de rendimentos auferi
dos em moeda estrangeira, a conversão em cruzeú'os far-se-â 
ao câmbio vigorante à data do crédito dos rendimentos, ou 
à da solicitação da respectiva remessa para o exterior. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 288.090-58 

Banco do Brasil - Distrito Federal 

- Consulta s/remessa de cambiais 

diferença de cambiais - diferença de 

impôsto. 

Soluciono a consulta nos têrmos do 
parecer do Serviço de Tributação. 

O parecer que deu origEm a êste des
pacho é do seguinte teor: 

* 
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PARECER 

A Fiscalização Bancária (Banco do 
Brasil S. A. ), por fôrça do que prescre
ve a vigente legislação do impô3to d·e 
renda, não autorizará qcJalquer remes
sa de rendimento para fora do pais sem 
a prova do pagamento dêsse tributo. 

2. De acôrdo ainda com a legisla
ção cambial em vigor após a autoriza
ção da FIBAN, o tomador da remessa 
dispõe de cinco dias úteis para ultimá
la, quando se trata de operação para 
pronta entrega do câmbio, existindo, 
além disso, a possibilidade de tal auto
rização ser concedida para entrega fu
tura do câmbio. 

3. Se as transferências cambiais são 
realizadas em moeda de cotação variá
vel, ocorre, às vêzes, que, por ocasião 
do fechamento do câmbio respectivo, já 
em outro setor do Banco do Brasil ou 
nos demais estabelecimentos bancários 
do país, o tomador despenderá quantia 
em cruzeiros maior ou menor do que 
aquela sôbre a qual o recolhimento do 
impôsto de renda, foi, anteriormente, 
comprovado perante a FIBAN. 

4. Essas oscilações de taxa cambial 
são diminutas, via de regra, e assim, 
de pequena monta as diferenças verifi
cadas nas importâncias tributáveis em 
cruzeiros, correspondentes à moeda es
trangeira. 

5. O valor do impôsto que, a rigor 
deveria ser apurado em arrecadação 
complementar, quando recolhido a me
nos, não compensaria quaisquer diligên
cias objetivando a integralização do re· 
colhimento efetuado quando da autori
zação da FIBAN para a transferência 
cambial, pois além de falecerem a êsse 
órgão legal os meios para exigir a com
plementação do tributo, os pagamentos 
a menos se compensam, em última aná
lise, com os pagamentos a maior veri
ficados quando, ao contrário, a taxa de 
conversão é inferior, no ato do fecha
mento do câmbio, àquela aplicada para 
efeito da autorização da FIBAN. 

(i . ~sse é o resumo da consulta for
mulada pela F'IBAN, que termina inda
gando se é suficiente a exigência Que 

vem fazendo de comprovação do paga
mento do tributo sôbre o valor em cru
zeiros, tanto quanto possível à taxa do 
dia em que são autorizadas as trans
ferências de rendimentos para o exte
rioT. 

7. O assunto pode ser analisado 
para efeito de melhor compreensão, sob 
dois aspectos: 

a) residentes ou domiciliados no ex
terior que percebem, no país, rendimen
tos em cruzeiros, inclusive correspon
dentes a obrigações também assumidas 
em moeda nacional, ou sejam, decorren
tes do livre emprêgo de capitais estran
geiros em busca de remunerações sujei
tas a risco; 

b) residentes ou domiciliados no ex
terior que percebem no país, rendimen
tos em moeda estrangeira, oriundos de 
compromissos também assumidos em 
igual moeda, como por exemplo, emprés. 
timos de capitais negociados no exte
rior, com remuneração percentual ga
rantida e feita na base da moeda em 
que contraídos os empréstimos. 

8. Quanto ao primeiro caso nenhu
ma dúvida pode ocorrer porque a auto
rização é solicitada para remessa de 
rendimentos em importância estável em 
cruzeiros, convertida, no que couber, em 
moeda estrangeira. 

O que pode variar, entre a data da 
autorização e a do fechamento do câm
bio respectivo, é a quantidade, maior ou 
menor, da moeda estrangeira correspon
dente àquela importância; mas iRso ne
nhuma influência tem no tocante à tri
butação, que incide sôbre rendimentos 
em cruzeiros, que não variam. 

S'. De referência ao segundo caso, aí 
sim, a autorização é solicitada para re
messa de rendimentos em importância 
que, realmente, entre a data da auto
rização e a do fechamento do câmbio 
respectivo, pode variar em cruzeiros, 
para mais ou para menos, no suficien
te à compra da quant:dade de moeda es
trangeira correspondente que é o ele· 
mento estável. 

Mas, ainda aqui, não tem o fato, 
igualmente, imluência alguma para 
efeito da tributação. A autorização da 
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FIBAN está condicionada, na forma da 
lei fiscal de regência, à prova de paga
mento do tributo devido. 

Ora, feita essa prova, não cabe, no 
mesmo sentido, nenhuma outra exigên
cia complementar. 

Pouco importa que, por ocasião do 
fechamento do câmbio respectivo, acon
teça que o tomador da remessa, que dis
põe legalmente de cinco dias úteis para 
ultimá-la, tenha de despender quantia 
em cru:Deiros maior do que aquela sôbre 
a qual já fôra recolhido o tributo de
vido e feita a necessária prova, sem 
a qual, aliás, não teria sido obtida a 
autorização para remessa. 

O fechamento do câmbio é complemen
to da operação iniciada com a autori
zação. 

A diferença a maior, em cruzeiros. 
quando houver, não traduzirá acrésci
mo de valor dos rendimentos de resi
dente ou domiciliado no exterior, em 
moeda nacional, mas correspondente a 
simples ajuste de câmbio, decorrente da 
oscilação da taxa cambial, e conside
rado como prejuízo da fonte pagadora 
dos rendimentos, na liquidação da ope
ração. 

10. Tanto assim é que, nos casos 
em que rendimentos em moeda estran
geira são creditados a residentES ou 
dom' ciliados no exterior, a lei fiscal de 
regência considera, desde logo, devido o 
tributo na data dêsse crédito, feita a 
conversão em cruzeiros à taxa de câm
bio vigorante nessa m-esma data, e efe
tuado o seu recolhimento trinta dias 
contados ainda dessa data, sem fazer 
qualquer referência à taxa cambial, 
maior ou menor, porventura vigente à 
época da autorização ou do fechamento 
do câmbio para remessa de tais rendi
mentos. 

11. Esboça-se, assim, a solução a ser 
dada no segundo caso focalizado; tra
tando-se de rendimentos percebidos, no 
país, em moeda estrangeira, oriundos de 
compromissos também assumidos em 
igual moeda, a conversão em cruzeiros, 
para efeito de incidência do impôsto de 
renda, será feita ao câmbio vigorante 
na data do crédito dos rendimentos, se 
houver ou, na falta dêste, ao câmbio, 
na data em que é solicitada a auto
rização para remessa de rendimentos. 
sem nenhuma outra exigência comple
mentar em virtude de oscilações do mer
cado de câmbio. A consideração do Sr .. 
Diretor. 

IMPôS TO SôBRE LUCRO IMOBILIÁRIO - CESS.40 DE DOMíNIO 
úTIL DE TERRENO DE MARINHA 

- As transferências de domínio útil de terreno.~ de ma
rinha, desde que feitas por pessoas físicas, estão sujeitas ao. 
impôsto sôbre lucro imobiliário. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 196.669-57 

João Cleófas de Oliveira - Estado de 
Pernambuco - Consulta sôbre cessão de 
domínio útil de terrenos de marinha. -
Impôsto lmobil:ário. 

Soluciono a consulta nos têrmos 
do parecer do S. T. 2. Encaminhe-se 
o processo à D. R. do Impôsto de Ren
da no Estado de Pernambuco, para os 
fins necessários, inclusive a exigência 
do sêlo devido. 

O parecer que deu origem a êste des
pacho é do seguinte teor: 

* 
PARECER 

João Cleofas de Oliveira, engenheiro 
e industrial domiciI:ado em Recife, ten
do contratado com a firma Empreendi-




